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DIÁRIO OFICIAL 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL DE CIMA 

 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº 

IN00012/2026 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva 

Exposição de Motivos que instrui o processo e observado o 
parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de 
Licitação nº IN00012/2026, fundamentada no Art. 74, inciso 

IV, da Lei 14.133/21, que objetiva: Contratação de pessoa 
física ou jurídica especializada para a prestação de serviços 
de transporte, locação e disponibilização de veículos, com 

motorista ou sem motorista, destinados ao atendimento das 
demandas operacionais das Secretarias Municipais de Saúde 
e de Infraestrutura do Município de Curral de Cima/PB, 

oriundo do credenciamento 00008/2025; ADJUDICO o seu 
objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor 

de: LEANDISON SILVA DE OLIVEIRA - R$ 149.999,52. 
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GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE 

Nº IN00012/2026 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no 
respectivo processo, que objetiva: Contratação de pessoa 
física ou jurídica especializada para a prestação de serviços 

de transporte, locação e disponibilização de veículos, com 
motorista ou sem motorista, destinados ao atendimento das 
demandas operacionais das Secretarias Municipais de Saúde 

e de Infraestrutura do Município de Curral de Cima/PB, 
oriundo do credenciamento 00008/2025; DESIGNO os 
servidores Janicleia Gabriel Silva do Nascimento, Secretária 

de Saúde, como Gestor; e Maciel Moura dos Santos, Diretor 
de Transporte, para Fiscal, do contrato decorrente da 
Inexigibilidade nº IN00012/2026, especialmente para 

acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, 

respectivamente. 

Curral de Cima - PB, 20 de Fevereiro de 2026 

ADJAMIR SOUZA DA SILVA – Prefeito 
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EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Contratação de pessoa física ou jurídica 
especializada para a prestação de serviços de transporte, 
locação e disponibilização de veículos, com motorista ou sem 

motorista, destinados ao atendimento das demandas 
operacionais das Secretarias Municipais de Saúde e de 
Infraestrutura do Município de Curral de Cima/PB, oriundo do 

credenciamento 00008/2025. FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00012/2026, nos termos do 
Art. 74, inciso IV, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: F.R.: 

15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS; 20701 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
E TRANSPORTE: 2038 – MANTER A SEINFRA, 

TRANSPORTE E LIMPEZA URBANA; 20802 – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE: 2046 – MANTER AS ATIVIDADES 
DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE; 

15001002 – RECURSOS VINCULADOS DE IMPOSTOS – 
ASPS; 16000000 – TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO 
DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 

FEDERAL – BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE; 3.3.90.36 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA; 3.3.90.39 – 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA.. VIGÊNCIA: até 20/02/2027. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Curral de Cima e: 

CT Nº 00076/2026 - 20.02.26 - LEANDISON SILVA DE 

OLIVEIRA - R$ 149.999,52. 


